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Of. 05/2024-GAB 

 

Canoinhas/SC, datado e assinado digitalmente. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Maurício Zimmermann 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Canoinhas/SC 
 

 

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei n. 01/2024.  

 

 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho à presença de Vossa 

Excelência, encaminhar, para apreciação e votação desta Egrégia Casa 

Legislativa, em regime de urgência, o Projeto de Lei em anexo, substitutivo ao 

Projeto de Lei n. 01/2024 que “CONCEDE RECOMPOSIÇÃO SALARIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Sendo o que havia para o momento, colocamo-nos à disposição para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários.  

Atenciosamente, 

 

 

 

JULIANA MACIEL HOPPE 

Prefeita 
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